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EMENDA N - CMMPV 1182/2023

(a MPV 1182/2023)

Suprima-se o inciso Il do caput do art. 35-B da Lei n° 13.756, de 12 de

dezembro de 2018, como proposto pelo art. 1° da Medida Proviséria.

JUSTIFICATIVA

O objetivo desta Emenda é suprimir o inciso Il do art. 35-B, que dispde
sobre o processo administrativo sancionador, para excluir a primariedade e a boa-

fé do infrator como critérios para dosimetria das sangdes.

Entendemos que, como a Medida Provisdria versa sobre questdes
de grande relevincia e repercussdo sociais, a manutengdo dos critérios de
primariedade e boa-fé permitiria a aplicagdo de penas leves aos infratores que

causarem eventos danosos a sociedade.

Tendo em vista a relevancia da matéria, pedimos o apoio dos ilustres

Pares para a aprova¢do da presente Emenda.

Sala da comissdo, 28 de julho de 2023.

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tulio Gadélha

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234435243300

CD/23443.52433-00
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       Suprima-se o inciso II do  caput do art. 35-B da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, como proposto pelo art. 1º da Medida Provisória.
       
    
  
   <p>O objetivo desta Emenda é&nbsp;suprimir o inciso II do art. 35-B, que dispõe sobre o processo administrativo sancionador, para excluir a primariedade e a boa-fé do infrator como critérios para dosimetria das sanções. </p><p><br></p><p>Entendemos que, como a Medida Provisória versa sobre questões de grande relevância e repercussão sociais, a manutenção dos critérios de primariedade e boa-fé permitiria a aplicação de penas leves aos infratores que causarem eventos danosos à sociedade.</p><p><br></p><p>Tendo em vista a relevância da matéria, pedimos o apoio dos ilustres Pares para a aprovação da presente Emenda.</p>
   
  
   


